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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 61, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023.

“;Dispõe sobre exoneração na forma que especifica”;.

CONSIDERANDO a Lei Complementar n°. 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: “;Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências.”;

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-
TO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art.70 da lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica exonerada do cargo de Assessora Técnica Nivel I, 

a Sra. RAIANE SANTOS TAVARES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2023.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 23, dias do mês de 
fevereiro de 2023.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 62, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023.

“;Dispõe sobre nomeação na forma que especifica”;.

CONSIDERANDO a Lei Complementar n°. 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: “;Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências.”;

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-
TO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art.70 da lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Assessor Técnico 
Nivel I, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Inovação 
e disposição para Secretaria Municipal de Desenvolvimento Distrital, o 
Sr. ABRAAO DO NASCIMENTO OLIVEIRA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2023.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 23, dias do mês de 
fevereiro de 2023.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 63, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023.

“;Dispõe sobre gratificação na forma que especifica”;.

CONSIDERANDO a Lei Complementar n°. 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: “;Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências.”;

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-
TO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art.70 da lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:
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Art.1°. Fica concedida FG-07 a servidora, Sra. RAIANE 

SANTOS TAVARES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2023.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 23, dias do mês de 
fevereiro de 2023.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DA  
COMUNICAÇÃO

PORTARIA Nº 4, DE 03 DE JANEIRO DE 2023.

“;Dispõe sobre Nomeação de Fiscal de Contratos da 
Secretaria Municipal de Comunicação”;.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, em conformidade com o art. 67 da Lei no 8.666, de 21.6.1993, 
e à Instrução Normativa TCE-TO no 02/2008, de 7.5.2008.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar servidor para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais, exercer o encargo de Fiscal de Contratos da contratação abaixo:

Fiscal do Contrato Processo nº / Contratado(a) Objeto do Contrato

M Y C H E L L E 
TAUANE PAZ
DA SILVA
Matrícula 20750

Processo: 2023001423
Z E R I C O  S H O W  - 
P R O D U Ç O E S  E  C O M . 
VAREJ. DE INFORMATICA E 
HOSPITALAR EIRELI
Inscrito no CNPJ sob o nº 
12.985.513/0001-88

Contratação de empresa especializada em Locação e/ou Adoção 
de Equipamentos Reprográficos com o fornecimento de softwares 
para gestão de impressão e gerenciamento de usuários, papel, 
toners, peças, insumos e toda manutenção técnica necessária e 
também produção de impressos diversos com grampeamento 
e envelopamento em conformidade com a Ata de Registro de 
Preços nº 001/2022 SME, Pregão na Forma Presencial nº 001/2022 
SME para atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Comunicação.

Art. 2º - São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no Contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao chefe imediato sobre tais eventos;

III - notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme 
com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prazo definido para 
resposta e prova de recebimento da notificação;

IV - rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contratado;

V - determinar a paralisação da execução do Contrato quando, 
objetivamente, constatar uma irregularidade que precise ser sanada;

VI - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

VII - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência;

VIII - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle;

IX - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ ou recebimento dos materiais;

X - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

XI - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

XII - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
Federal nº. 8.666/93.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
na imprensa oficial municipal.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO, em 
Porto Nacional, aos 03 dias do mês de janeiro de 2023.

Meire-Anny Oliveira de Almeida Moreira
Secretária Municipal de Comunicação

Decreto n°009/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2, DE 23 DE 

FEVEREIRO DE 2023.

O MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em atendimento ao 
§ 3º e com fulcro no Art. 75, Inc. II, da Lei 14.133/21, torna público 
para conhecimento dos interessados, o presente aviso da Contratação 
Direta por Dispensa de Licitação, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, 
cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SEU ANEXO EM LUZIMANGUES, 
a fim de obter propostas adicionais.

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas 
propostas de preços para o objeto constante do Termo de Referencia e 
conforme modelo de proposta até o dia 28 de Fevereiro de 2023 às 15:00 
horas para o e-mail: secretariadecomprasporto@gmail.com, ou entregar 
pessoalmente na Comissão de Licitação do município de porto nacional, 
na Av. Murilo Braga, 1887, centro em Porto Nacional - TO.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a 
administração, será convocada para envio da documentação que 
comprove sua regularidade jurídica, fiscal e técnica necessária para 
contratar com a administração em até 02 dias úteis após a declaração do 
vencedor, conforme itens 10 e 11 do Termo de Referencia.
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O Ato Convocatório e o modelo de proposta encontram-se 

disponível Junto ao site https://portonacional.to.gov.br/index.php/
cidadao/dispensa-de-licitacao, os demais arquivos estão disponíveis 
na Comissão de Licitação e ou solicitação por meio do e-mail 
cplportonacional2021@gmail.com e informação através do fone (63) 
3363-6000 ramal 214.

Porto Nacional - TO, 23 de Fevereiro de 2023.

Caroline Araujo dos Santos
Agente de Contratação

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
PORTARIA Nº 5, DE 03 DE JANEIRO DE 2023.

“;Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e 
aquisições.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços .

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora Suimarcia de Sousa Costa - Diretora 
da Atenção Especializada como fiscal titular de contrato para fiscalizar 
o processo de contratação de médico para atender nos serviços da 
atenção especializada nº 2023000877,2023000908 e 2023000907. Para 
acompanhar e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, 
tendo por finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação 
vigente e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a 
execução dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 03 
janeiro de 2023.

LORENA MARTINS VILELA
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 31, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2023.

“;Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e 
aquisições.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços .

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora Suimarcia de Sousa Costa - Diretora 
da Atenção Especializada como fiscal titular de contrato para fiscalizar o 
processo de contratação de médico para atender nos serviços da atenção 
especializada nº 2023000895. Para acompanhar e fiscalizar todas as 
fases/etapas da execução contratual, tendo por finalidade verificar se a 
contratada vem respeitando a legislação vigente e cumprindo com suas 
obrigações contratuais com qualidade a execução dos contratos inerentes 
ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 25 
janeiro de 2023.

LORENA MARTINS VILELA
Secretária Municipal de Saúde
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CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 149, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, COM BASE NA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:

RESOLVE:

ART.1º - Fica exonerado da Câmara Municipal de Porto 
Nacional, a partir de 23 de fevereiro de 2023 o Servidor abaixo 
relacionado:

NOME CARGO Nº PORTARIA
NOMEAÇÃO

MATHEUS CÂNDIDO PACHECO BASTOS Chefe de Gabinete Parlamentar 039

ART.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

PALÁCIO XIII DE JULHO, GABINETE DO SENHOR 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, AOS 23 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO 
DE 2023.

CHARLES RODRIGUES DE SOUSA
- Vereador Presidente -

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 2, DE 23 DE FEVEREIRO DE 
2023. PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023 - SRP

A Câmara Municipal de Porto Nacional - TO, torna público 

que fará realizar no dia 10 do mês de março de 2023 às 09:30 horas na 

Sala de Licitações, na sede da Câmara Municipal, situada na , Avenida 

Murilo Braga, n° 1847, Bairro Centro, Cep: 77.5000-000, Cidade de 
Porto Nacional, a licitação na modalidade REGISTRO DE PREÇOS 
PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO 
COM A UTILIZAÇÃO DE CARTÕES MAGNÉTICOS VIA WEB 
QUE PERMITA A AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DESTINADOS 
A ATENDER AS DEMANDAS EXISTENCIAIS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL - TO, em conformidade com o 
termo de referência em anexo ao edital.

O edital estará disponível no site: www.camaramunicipal.
portonacional.to.leg.br, maiores informações junto à Departamento de 
Licitações e Contratos das 08:00 as 14:00 horas de segunda à sexta-feira 
ou pelo seguinte endereço eletrônico: licitacamara.portonacional@
gmail.com.

Câmara Municipal de Porto Nacional - TO, 23 de fevereiro 
de 2023.

CHARLES RODRIGUES DE SOUSA
Presidente da Câmara Municipal de Porto Nacional - TO
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